
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 9581, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

O Diretor da Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Universidade Federal
de Minas Gerais, Prof. Gustavo Pereira Côrtes, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e
obedecendo ao disposto no Art. 12, da Resolução Complementar Nº 02/2013 de 07/02/2013, do
Conselho Universitário,

 

RESOLVE:

 

Designar os professores Daniela Cris na Carvalho de Abreu (USP), Julia Guimarães Reis da Costa
 (UFS), Thaís de Lima Resende (PUC-RS), Ana Carolina Patrício de Albuquerque Sousa (UFRN) e
Andressa da Silva de Mello(UFMG) como membros tulares, e os professores Mauro Heleno
Chagas (UFMG) e Rafael Coelho Magalhães (UFMG) como primeiro e segundo suplentes,
respec vamente, da Comissão Examinadora do Concurso Público da Carreira de Magistério, para a
classe de Professor Adjunto A, área de conhecimento “Fisioterapia em Gerontologia e Estágio
Supervisionado”, cujas provas serão realizadas no período de 27 de novembro a 01 de dezembro de
2023, com instalação da Banca no dia 27/11/2023, às 08hs, no Auditório Maria Lúcia Paixão da
EEFFTO/UFMG.

 

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023.

 

Prof.  Gustavo Pereira Côrtes
Diretor da EEFFTO/UFMG

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pereira Cortes, Diretor(a) de unidade, em
23/10/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2738091 e o código CRC 8DC3A5CE.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23072.205798/2023-31 SEI nº 2738091
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